
LEI MUNICIPAL Nº 4.419
Autoriza o Poder Executivo a firmar contrato de 

comoda to com o Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 
Carazi-

nho e dá outras providências.
IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZI-

NHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.
FAÇO  SABER  que  o  Legislativo  aprovou  e  eu  sanciono  e 

promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Município autorizado a firmar contrato de 

comodato com o SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CARAZINHO, 
recebendo  deste  o  equipamento  denominado  "Vaca  Mecânica", 
constituído  por  mini-usina  para  preparo  de  leite  de  soja  e 
padaria, inclusive ficando ratificada, em caráter excepcional, 
contrataçπo  antecipada,  devendo,  entre  outras  condições, 
constarem obrigações de o Município:

a) pagar  as  despesas  de  recuperaçπo  das  máquinas  e 
implementos do conjunto objeto do comodato;

b) manter equipe de pessoal para seu funcionamento;
c) custear  despesas  do  material  necessário  para 

fabricaçπo de seu produtos; e
d) proceder  à  distribuiçπo  de  leite,  pπo  e  seus  sub-

produtos a pessoas comprovadamente carentes.
Art. 2º - A execuçπo do programa alimentar é de responsabi-

lidade do Departamento Municipal de Bem Estar Social - DEMBES, 
nos termos da Lei Municipal nº 4.198, de 10 de outubro de 1.991, 
cujas condições sπo complementadas nos termos do contrato de co-
modato  autorizado  pela  presente  Lei,  sob  minuta  anexa, 
integrante desta.

Art. 3º - As despesas resultantes da presente autorizaçπo 
correrπo à conta da atividade nº 2.060, do Orçamento vigente.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entrará em vigor na data da sua publicaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, O7 DE JULHO DE 1993.

a) IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE
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